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PORTARIA Nº 256/2025			EM 02 DE SETEMBRO DE 2025

“RETIFICA O ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA N° 192/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS DO SERVIDOR MUNICIPAL PAULO VALDIR CZYZESKI”.
 
[bookmark: _Hlk207697508]PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conforme requisição de documentos n° 32034/2025, do TCE expedido em: 09/08/2025, e de conformidade com o que estabelece o art. n°6 da Constituição Federal, combinado com o art. 6°- A da Emenda Constitucional 41/2003, RETIFICA O ATO CONCESSOR n°192/2024 de 30/12/2024, do Servidor Municipal PAULO VALDIR CZYZESKI, matrícula n° 293, cargo Operário, Padrão 02, Classe F, Regime Jurídico Estatutário, 40 horas semanais, com proventos mensais integrais no valor de 4.108,65, comporto das seguintes vantagens: PR servidor R$646,99 x 4.41=Padrão 2, classe F=R$4.108,65 Vencimento básico, + 10% de Promoção por escolaridade (2.853,23 x 10%=285,32)+ 34% de adicional por tempo de serviço (2.853,23 x 34%=970,09)= total dos proventos: (Vencimento básico + Escolaridade + Adicional por tempo de serviço= R$4.108,65). Com base nos artigos 15º da Lei Municipal nº1656/2016, artigo 86 da Lei Municipal nº947/2005. Aposentadoria é por Tempo de Contribuição com proventos integrais. A ser custeada pelo Fundo de Previdência do Município de Alegria RPPS-Lei Municipal nº1909/2020 e seu reajuste será efetivado pela paridade. A aposentadoria é a contar da data de 30/12/2024. Revogadas as disposições em contrário a presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
                                                                                Prefeito Municipal de Alegria
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